
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.683 /2015.

FÁBIO MáRCOI'ÍDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o parecem0 94/2015, exarado pela 
Secretária de Negócios Jurídicos, na data de 11 de maio de 2015, referente ao 

processo n° 0509/2014 e apensos.
CONSIDERANDO a súmula 473 do STF 

adminisíração pode anular seus próprios atos, quando eivados dc vícios que os 
tornam ilegais, porque deles na o se originaram direitos; ou revogá-los. por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judiciar’.

RESOLVE:

1- declarar nula as decisões proleridas nos processos

n° 509/2014, 512/2014 e 2745/2014.
2- declarar nula a portaria 17.953/2014, visto que o pedido 

de demissão sofre vício de consentimento.
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